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I. Enquadramento  
 
O estado das florestas mundiais 
 
As florestas são indispensáveis. São os nossos pulmões e o nosso sistema de suporte da vida, cobrindo 

30 % da superfície da Terra e acolhendo 80 % da sua biodiversidade. Proporcionam o ar que 

respiramos, retirando o dióxido de carbono da atmosfera. As florestas fornecem a infraestrutura 

orgânica vital para alguns dos grupos vivos mais densos e mais diversificados do planeta. 

Proporcionam a subsistência e os rendimentos de cerca de 25 % da população mundial, congregam 

valores culturais, sociais e espirituais e representam uma grande parte das terras tradicionalmente 

habitadas pelos povos indígenas.  
 
Atualmente, as florestas mundiais correm um sério perigo devido à desflorestação1 e à degradação 

florestal, 2  tendo-se perdido, entre 1990 e 2016, 1,3 milhões de quilómetros quadrados de área 

florestal, o que equivale a 800 campos de futebol de florestas perdidas por hora 3 . A fim de 

assegurarmos a saúde e o bem-estar humanos e orientarmos as nossas sociedades para uma via de 

desenvolvimento sustentável, temos de colaborar com outras entidades para inverter esta tendência e 

temos de proteger e regenerar as florestas mundiais. 
 
As ameaças às florestas mundiais constituem um dos maiores desafios do nosso tempo à 

sustentabilidade. A desflorestação é uma das principais causas do declínio da biodiversidade4. As 

emissões decorrentes do uso do solo e das alterações do uso do solo, devidas principalmente à 

desflorestação, são a segunda maior causa das alterações climáticas a seguir à queima de combustíveis 

fósseis. Representam quase 12 % do total das emissões de gases com efeito de estufa, sendo 

fundamental a tomada de medidas neste domínio para combater as alterações climáticas 5 . A 

desflorestação pode ter igualmente um efeito dramático nos meios de subsistência das populações 

mais vulneráveis, incluindo os povos indígenas, que dependem intensivamente dos ecossistemas 

florestais6.  
 
A UE adotou um conjunto de medidas regulamentares e não regulamentares para fazer face aos 

desafios da desflorestação e da degradação florestal. Embora o coberto florestal na UE tenha 

aumentado nas últimas décadas (ver caixa 1), a taxa de desflorestação noutras regiões do mundo, 

designadamente nas regiões tropicais, prossegue a níveis alarmantes7.  

 

Caixa 1 – As florestas na UE 

43 % do território da UE – 182 milhões de hectares – compõe-se de floresta ou de outras 

terras arborizadas
8
. Destes, 134 milhões de hectares estão disponíveis para a produção de 

madeira. Na UE, as florestas têm aumentado: entre 1990 e 2015, o coberto florestal aumentou 

o correspondente à superfície da Grécia
9
, graças a programas de florestação e reflorestação e 

à regeneração natural. A Estratégia da UE para as Florestas
10

 constitui o quadro que assegura 

a coerência das políticas florestais. As florestas, que representam metade da rede Natura 2000 

de zonas de proteção da natureza, cobrem 38 milhões de hectares, ou seja, mais de 20 % dos 

recursos florestais da UE. Também na UE é necessário fazer mais para proteger e restaurar o 

coberto florestal, uma vez que a expansão das florestas tem ocorrido, recentemente, a um 

ritmo mais lento. 

 
Apesar de todos os esforços desenvolvidos até à data, as políticas atuais não têm capacidade para 

assegurar a conservação e a utilização sustentável das florestas. Por conseguinte, a intensificação das 

ações de proteção das florestas existentes, a gestão sustentável das florestas e a criação ativa e perene 

de novos cobertos florestais devem desempenhar um papel essencial nas nossas políticas em matéria 

de desenvolvimento sustentável. As florestas primárias11 exigem uma atenção especial, uma vez que 

são únicas e insubstituíveis, além de fortemente afetadas pela desflorestação. A florestação e a 
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restauração12  de terrenos florestais degradados podem contribuir para reduzir a pressão sobre as 

florestas naturais e constituir uma defesa suplementar eficaz no nosso combate contra as alterações 

climáticas. No entanto, as florestas recentemente plantadas não podem substituir as florestas 

primárias, que possuem elevadas reservas de carbono e se distinguem pela sua antiguidade, as suas 

características ecológicas únicas e a reconhecida proteção que conferem à biodiversidade13. 
 
A tomada de medidas adicionais pela UE seria coerente com os acordos e compromissos 

internacionais, em que é plenamente reconhecida a necessidade de medidas ambiciosas para inverter a 

tendência de desflorestação. O Acordo de Paris sobre alterações climáticas e o Plano Estratégico para 

a Biodiversidade 2011-2020, adotado no âmbito da Convenção sobre a Diversidade Biológica das 

Nações Unidas, bem como as metas de biodiversidade de Aichi, apelam a um conjunto de ações a 

favor da gestão, proteção e restauração sustentáveis das florestas 14 . A redução da perda e da 

degradação das florestas constitui uma prioridade do Plano Estratégico das Nações Unidas para as 

Florestas 15 . O redobrar dos esforços para gerir as florestas de modo sustentável é igualmente 

fundamental na Agenda 2030 das Nações Unidas para o Desenvolvimento Sustentável, na medida em 

que as florestas desempenham um papel polivalente que contribui para a consecução da maioria dos 

objetivos de desenvolvimento sustentável.  
 
Figura 1 – Bens e serviços florestais que apoiam os objetivos de desenvolvimento sustentável das 
Nações Unidas 

 

 

1  Rendimento de produtos florestais  

2  Alimentação à base de frutos silvestres 

e caça  

3  Plantas medicinais  

6  Água doce para consumo e irrigação  

8  Crescimento económico sustentável e 
inclusivo e trabalho condigno para 
todos 

10  Desigualdade de rendimentos reduzida  

12  Padrões de consumo e de produção 
sustentáveis 

13  Captura e armazenamento de carbono  

15  Biodiversidade 
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Figura 2 – Impactos da desflorestação nos objetivos de desenvolvimento sustentável 

 

1 Maior vulnerabilidade a fenómenos 
meteorológicos extremos 

2 Diminuição da precipitação e dos 
polinizadores de culturas  

3 Doenças respiratórias causadas por 
incêndios florestais 

6 Gestão insustentável dos recursos 
hídricos  

8 Crescimento económico insustentável 
e falta de trabalho condigno  

10 Desigualdade de rendimentos  

12 Padrões de consumo e de produção 
insustentáveis 

13 Emissões de CO2  

15 Perda de biodiversidade 

 

 
Fatores de desflorestação e degradação florestal 
 
A desflorestação e a degradação florestal são causadas por inúmeros fatores diferentes. As crescentes 

exigências de uma população mundial em crescimento por géneros alimentícios, alimentos para 

animais, bioenergia, madeira e outros produtos de base, aliadas à baixa produtividade e à fraca 

eficiência na utilização dos recursos, colocam cada vez mais pressão sobre o uso do solo e ameaçam a 

conservação das florestas mundiais. Aproximadamente 80 % da desflorestação mundial resulta da 

expansão das terras utilizadas para a agricultura 16 . A expansão urbana, o desenvolvimento de 

infraestruturas e a exploração mineira são também fatores determinantes na desflorestação.  
 
Figura 3 – Previsão do ano de extinção das florestas primárias húmidas17 

 
 
Outras causas da desflorestação são a ausência de políticas racionais (por exemplo o ordenamento 

integrado do território e propriedade e direitos fundiários claros), a governação e aplicação da lei 

deficientes, as atividades ilegais18 e a ausência de investimentos na gestão sustentável das florestas. 

Podem também ocorrer impactos negativos sobre as florestas quando as pastagens ou terrenos 

agrícolas anteriormente utilizados para os mercados de alimentos para consumo humano e animal são 

desviados para a produção de combustíveis a partir da biomassa (alteração indireta do uso do solo – 

ILUC). 
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A degradação florestal levanta mais dificuldades de quantificação. Os fatores diretos da degradação 

florestal incluem a exploração insustentável dos recursos florestais, designadamente para utilização 

como energia doméstica e fenómenos naturais como incêndios e pragas. Tornam-se necessárias 

medidas dado que a procura de madeira para utilização como combustível continuará a aumentar, 

estimando-se que, em 2030, 2,8 mil milhões de pessoas venham a depender desta fonte de 

combustível, em comparação com 2 mil milhões atualmente19.  
 
Embora a maior parte dos produtos de base associados à desflorestação e à degradação florestal seja 

consumida a nível local ou regional, a UE importa20 produtos, como o óleo de palma21, a carne, a soja, 

o cacau, o milho, a madeira e a borracha22, inclusive sob a forma de produtos transformados ou 

serviços. Uma análise da desflorestação incorporada23 no consumo final total indica que o consumo da 

UE representa cerca de 10 % da quota mundial24.  
 
Transformar desafios em oportunidades: a UE como pioneira mundial 
 
A extinção e a degradação das florestas têm merecido atenção à escala global. A longo prazo, a 

desflorestação e a degradação florestal não só representam uma ameaça para a economia, mas para a 

própria humanidade.  
 
Não existe uma solução única para todos os casos. O combate à desflorestação e a concretização de 

uma gestão sustentável das florestas constituem desafios complexos. As soluções devem ser 

específicas de cada país e região, com um duplo objetivo geral de proteção das florestas 

existentes, sobretudo as florestas primárias, e de aumento significativo da cobertura florestal 

sustentável e biodiversificada em todo o mundo.  

 
Torna-se claro que a UE, isoladamente, não tem capacidade para inverter a tendência de 

desflorestação. Este combate deve fazer parte de uma aliança global.  
 
A UE já estabeleceu parcerias com outros países para reduzir as pressões sobre as florestas e combater 

a desflorestação.  
 

Caixa 2 - Plano de Ação da UE para a Aplicação da Legislação, Governação e Comércio no Setor 
Florestal (FLEGT) 25 

 
Têm sido adotadas medidas, desde 2003, ao abrigo do plano de ação FLEGT da UE para combater a 

exploração madeireira ilegal e o comércio associado. São componentes essenciais do plano de ação 

a colaboração com os países parceiros para melhorar a governação das florestas e o reforço de 

capacidades. Uma das suas principais componentes, o regulamento da UE relativo à madeira26, 

obriga os operadores que colocam madeira e produtos de madeira no mercado da UE a exercer o 

dever de diligência a fim de minimizar o risco de importar madeira extraída ilegalmente. O plano de 

ação promove o diálogo e a cooperação com outros grandes mercados.  
 
A avaliação de 2016 do plano de ação FLEGT da UE concluiu que o plano: i) continua a constituir 

uma resposta pertinente ao desafio da exploração madeireira ilegal; ii) continua a ser eficaz em 

termos de sensibilização; iii) continua a contribuir para a governação das florestas a nível global; e 

iv) continua a ajudar a reduzir a procura de madeira ilegal na UE. Com base nas conclusões da 

avaliação, a Comissão Europeia e os Estados-Membros chegaram a acordo sobre um plano de 

trabalho FLEGT para 2018-202227, que norteará o trabalho ao longo dos próximos anos. 

 
Em 2008, a Comissão Europeia publicou uma comunicação sobre a desflorestação28 em que fixou à 

UE o objetivo de deter a perda de coberto florestal mundial até 2030, o mais tardar, e de reduzir, até 

2020, a desflorestação tropical bruta em 50 %. Identificou formas de melhorar as políticas da UE no 
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sentido de contribuir para a conservação das florestas mundiais, aplicando novos conhecimentos e 

instrumentos científicos.  
 
Os acordos globais de comércio livre da UE incluem capítulos sobre comércio e desenvolvimento 

sustentável com disposições vinculativas sobre proteção ambiental, alterações climáticas, 

biodiversidade e florestas, incluindo a obrigação de assegurar a execução eficaz de acordos 

multilaterais em matéria de ambiente, como o Acordo de Paris e a Convenção sobre a Diversidade 

Biológica.  
 
A visão estratégica a longo prazo da Comissão Europeia «Um planeta limpo para todos» para uma 

economia com impacto neutro no clima até 205029 reconhece que o reforço dos sumidouros naturais 

das florestas, dos solos, das terras agrícolas e das zonas húmidas costeiras é essencial para o êxito do 

combate às alterações climáticas. A diretiva da UE relativa à promoção da utilização de energia 

proveniente de fontes de energia renováveis30 inclui critérios de sustentabilidade vinculativos para 

prevenir os impactos diretos do uso do solo associados aos biocombustíveis consumidos na UE.  
 
O Consenso Europeu sobre o Desenvolvimento31 visa erradicar a pobreza, designadamente através do 

bom funcionamento dos ecossistemas para apoiar a transição para uma economia verde. Esta 

iniciativa promove cadeias de valor agrícolas sustentáveis, destinadas a travar, prevenir e inverter a 

desflorestação.  
 
A UE está igualmente envolvida na sensibilização dos consumidores para a necessidade de reduzir a 

nossa pegada sobre a terra associada ao consumo e incentiva as pessoas a que consumam produtos 

provenientes de cadeias de abastecimento «sem desflorestação», isto é, que não causem 

desflorestação, nem direta nem indiretamente. 

 
Apesar destes esforços, não é provável que o objetivo de reduzir a desflorestação tropical bruta em 

50 % até 2020 seja cumprido32 e, como tal, devemos redobrar os esforços e assumir um papel de 

liderança ainda mais forte na proteção e restauração das florestas mundiais. 
 
Enquanto grande potência comercial e investidora e maior prestador de ajuda ao desenvolvimento, a 

UE colabora com os seus parceiros em todo o mundo. Existem inúmeras oportunidades para estreitar 

ainda mais esta colaboração a fim de proteger e restaurar as florestas.  

 
As florestas prestam importantes serviços ecossistémicos à sociedade, tais como ar limpo, regulação 

dos fluxos de água, fixação do carbono, proteção dos solos contra a erosão pela água e pelo vento. 

Elas proporcionam habitats para animais e plantas, contribuem para a restauração de terras 

degradadas e a resiliência às catástrofes e às alterações climáticas. Graças a estas funções, elas podem 

atenuar o risco de conflitos regionais, reduzir os fluxos migratórios e aumentar a produtividade das 

atividades agrícolas e o bem-estar das comunidades locais.  
 
A restauração das florestas degradadas e a plantação de novas florestas foram identificadas como 

medidas eficazes, complementares dos esforços para travar a desflorestação. Estas áreas reflorestadas 

podem proporcionar múltiplos benefícios, se corretamente planeadas e executadas (designadamente 

evitando a substituição de outros usos legítimos e sustentáveis do solo), no pleno respeito por 

princípios ecológicos propícios à biodiversidade. Podem funcionar como faixas protetoras das 

florestas primárias, proteger o solo, acumular água limpa e assegurar a diversidade genética. A 

plantação de árvores em grande escala contribui igualmente, de forma significativa, para atenuar as 

alterações climáticas33. Algumas das medidas identificadas pelo Painel Intergovernamental sobre as 

Alterações Climáticas para limitar o aquecimento global a 1,5 % requerem um aumento da superfície 

arborizada de cerca de mil milhões de hectares até 2050, em relação a 201034. 
 
Além disso, a proteção das florestas existentes e o reforço sustentável do coberto florestal podem 

proporcionar meios de subsistência, aumentar os rendimentos das comunidades locais e permitir o 
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desenvolvimento de bioeconomias sustentáveis. As florestas representam um setor económico verde e 

promissor, com potencial para criar entre 10 e 16 milhões de postos de trabalho sustentáveis e 

condignos a nível mundial35.  
 
A UE continuará a desenvolver e a partilhar os seus conhecimentos e experiência, assegurando que a 

gestão sustentável das florestas, bem como os projetos de florestação e reflorestação, tenham em 

conta as condições ambientais, sociais e económicas locais. A UE continuará também a partilhar 

soluções, como a diversificação de fontes de energia limpa, que reduzam a pressão sobre as florestas, 

o abastecimento sustentável de madeira e projetos de ecoturismo baseados em florestas naturais ricas 

em biodiversidade.  
 

II. Objetivos e âmbito  

O objetivo da presente comunicação consiste em propor formas de intensificar a ação da UE para 

proteger as florestas mundiais, em particular as florestas primárias, e para restaurar as florestas de 

modo sustentável e responsável. O objetivo geral é proteger e desenvolver o coberto florestal mundial 

para melhorar a saúde e os meios de subsistência das populações e garantir um planeta saudável para 

os nossos filhos e netos.  

A intensificação da ação da UE está em consonância com o seu objetivo de travar a perda global do 

coberto florestal até 2030 e com os seus compromissos internacionais em vigor e responde aos apelos 

do Parlamento Europeu36, do Conselho e das partes interessadas dos setores público e privado37. 
 
A presente comunicação propõe um conjunto de novas medidas e aspirações, assentes na estratégia da 

UE para as florestas de 2013, na estratégia de biodiversidade da UE para 202038, no 7.º programa de 

ação em matéria de ambiente39, bem como na visão estratégica a longo prazo da Comissão Europeia 

«Um planeta limpo para todos» para uma economia com impacto neutro no clima até 2050.  
 
O documento de reflexão da Comissão «Para uma Europa sustentável até 2030»40 salienta que a 

desflorestação «não é um problema alheio». Chama a atenção para o facto de o consumo pela UE de 

géneros alimentícios e alimentos para animais constituir uma das principais causas dos impactos 

ambientais, criando grande pressão sobre as florestas em países não pertencentes à UE e acelerando a 

desflorestação. Por conseguinte, o consumo na UE de produtos provenientes de cadeias de 

abastecimento sem desflorestação deve ser estimulado tanto através de medidas regulamentares como 

não regulamentares, consoante o caso.  
 
A travagem da desflorestação e da degradação florestal, aliada a atividades sustentáveis de 

restauração, reflorestação e florestação, oferece oportunidades de desenvolvimento económico. Tal 

exige que seja colocada uma ênfase especial na produção e no consumo sustentáveis de produtos 

agrícolas e silvícolas. São necessárias medidas aos níveis internacional, nacional, regional e local, 

assim como investimentos substanciais.  
 
A presente comunicação propõe, por conseguinte, uma abordagem baseada em parcerias: uma 

cooperação estreita com países produtores e consumidores, bem como com o setor empresarial e 

a sociedade civil. Estas parcerias podem facilitar medidas que promovam a governação fundiária, a 

gestão das florestas e a reflorestação sustentáveis, cadeias de abastecimento transparentes, o 

acompanhamento eficaz, finanças sustentáveis e a cooperação multilateral. As ações identificadas na 

presente comunicação podem igualmente beneficiar outros ecossistemas naturais, dado que a sua 

perda se deve, em grande parte, aos mesmos fatores que causam a perda de florestas41.  
 
Para a elaboração da presente comunicação, a Comissão procedeu a uma ampla consulta às partes 

interessadas,42 inclusive através de duas conferências em 2014 e 2017 e de uma consulta pública 

aberta em 2019. A base factual da presente comunicação foi ainda reforçada por três estudos, em 

particular o «Feasibility study on options to step up EU action against deforestation» («Estudo de 

https://ec.europa.eu/agriculture/forest/strategy/communication_en.pdf
https://ec.europa.eu/agriculture/forest/strategy/communication_en.pdf
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viabilidade sobre as opções para intensificar a ação da UE contra a desflorestação»), publicado em 

fevereiro de 2018, o qual identificou lacunas existentes e avaliou possíveis políticas suplementares. 

Por exemplo, embora o plano de ação FLEGT da UE aborde a exploração madeireira ilegal e 

contribua para fortalecer a governação florestal, não aborda a desflorestação causada pela expansão 

agrícola. A diretiva da UE relativa à promoção da utilização de energia de fontes renováveis 

especifica os critérios de sustentabilidade que as matérias-primas para os biocombustíveis líquidos e 

certas fontes de biomassa utilizadas para o biogás e os combustíveis de biomassa sólida devem 

cumprir para se qualificarem para a obtenção de apoio financeiro e regulamentar. No entanto, a 

diretiva não abrange outras utilizações das matérias-primas além dos biocombustíveis. 
 
Como o mandato da atual Comissão se aproxima do fim, a presente comunicação não estabelece um 

plano definitivo para a próxima Comissão. No entanto, os desafios que enfrentamos são 

suficientemente urgentes para justificar uma análise séria dos problemas, uma discussão sobre a forma 

de os resolver, a identificação de um conjunto de propostas que possam ser imediatamente 

apresentadas e a preparação de respostas regulamentares e financeiras para decisão pela liderança 

política da próxima Comissão. 
 

III. Cinco prioridades na intensificação da ação da UE contra a 

desflorestação e a degradação florestal 

Prioridade 1: reduzir a pegada da UE sobre a terra associada ao consumo e incentivar o 

consumo na UE de produtos provenientes de cadeias de abastecimento não associadas à 

desflorestação. 

 
Ao longo da última década, a Comissão desenvolveu esforços para reforçar a consciencialização 

política para a desflorestação e a degradação florestal. Foi adotada uma combinação de medidas 

voluntárias e obrigatórias em áreas como a rotulagem ambiental, a comunicação de informações sobre 

sustentabilidade, os direitos humanos, o dever de diligência, os investimentos e finanças sustentáveis, 

a contratação pública, bem como a responsabilidade social das empresas e a conduta empresarial 

responsável. Embora estas medidas tenham tido algum impacto, o número das medidas orientadas 

especificamente para a desflorestação, a degradação florestal e a reflorestação foi reduzido. Por outro 

lado, apesar de os compromissos voluntários assumidos pelo setor privado para ajudar a combater a 

desflorestação se terem multiplicado nos últimos anos, a aplicação e a transparência destes esforços 

podem ser melhoradas.  

 
A UE começou também a acautelar o risco de desflorestação decorrente do aumento da utilização de 

biocombustíveis. A Diretiva (UE) 2018/2001 relativa à promoção da utilização de energia de fontes 

renováveis43, inclui, além de critérios de sustentabilidade obrigatórios, regras para minimizar o risco 

de desflorestação e define um limiar global para a utilização de biocombustíveis produzidos a partir 

de culturas alimentares ou forrageiras, no âmbito das metas das energias renováveis. O Regulamento 

Delegado (UE) 2019/807 da Comissão44  inclui critérios para determinar as matérias-primas com 

elevado risco de alterações indiretas do uso do solo (ILUC) relativamente às quais se observa uma 

expansão significativa da superfície de produção para terrenos com elevadas reservas de carbono. A 

possibilidade de ter em conta os biocombustíveis produzidos a partir de matérias-primas com elevado 

risco de ILUC no cálculo da quota global nacional de energia de fontes renováveis será limitada para 

2021-2023 e progressivamente eliminada até 2030, o mais tardar.  
 
Por forma a incentivar o consumo da UE de produtos provenientes de cadeias de abastecimento 

sem desflorestação, é necessário facilitar a identificação, a promoção e a aquisição destes 

produtos pelos fornecedores, fabricantes, retalhistas, consumidores e autoridades públicas. O 

Regulamento (UE) n.º 995/2010, que fixa as obrigações dos operadores que colocam no mercado 

madeira e produtos da madeira (também conhecido como regulamento da UE relativo à madeira) e o 

Regulamento (UE) n.º 1169/2011, relativo à prestação de informação aos consumidores sobre os 
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géneros alimentícios, que permite aos consumidores distinguir os diversos óleos vegetais contidos 

num produto, constituem bons exemplos de políticas da UE para melhorar a transparência das cadeias 

de abastecimento. Outros instrumentos incluem o rótulo ecológico da UE, os contratos públicos 

ecológicos e outras iniciativas no âmbito da economia circular. Determinados instrumentos, como a 

pegada ambiental dos produtos e a pegada ambiental das organizações, podem também contribuir para 

uma melhor avaliação das pressões sobre a desflorestação exercidas por várias categorias de produtos. 

No entanto, estas iniciativas poderiam centrar-se mais concretamente na promoção da florestação e no 

combate à desflorestação e à degradação florestal. 
 
Os sistemas de certificação e verificação podem também contribuir para apoiar as cadeias de 

abastecimento sustentáveis se forem observados padrões elevados. A Comissão elaborou um 

documento de orientação45 para o regulamento da UE relativo à madeira, que aborda o papel dos 

sistemas de verificação por terceiros na avaliação e na atenuação dos riscos. De igual modo, um 

estudo de 2018 avaliou as normas de sustentabilidade relativas ao óleo de palma e resumiu o impacto 

das iniciativas existentes sobre a produção e o consumo sustentáveis de óleo de palma46. Devem 

reforçar-se as normas e os sistemas de certificação que ajudam a identificar e a promover 

produtos de base sem desflorestação, entre outros meios, com estudos sobre os seus benefícios e 

carências e mediante a elaboração de orientações, nomeadamente avaliações baseadas em 

determinados critérios para demonstrar a credibilidade e a solidez dos diferentes sistemas e normas. 

Os referidos critérios devem abordar aspetos como a robustez dos processos de certificação e 

acreditação, o controlo independente, as possibilidades de monitorização da cadeia de abastecimento, 

os requisitos para proteger as florestas primárias e as florestas com alto valor em termos de 

biodiversidade, bem como promover a gestão sustentável das florestas. 
 
Os consumidores e os produtores devem ainda dispor de melhores informações sobre a ligação entre o 

consumo de produtos de base e a desflorestação. Deve encorajar-se os cidadãos, por meio de 

incentivos regulamentares e não regulamentares, a adotar dietas mais equilibradas, mais saudáveis e 

mais nutritivas47 e a reduzir os desperdícios alimentares. Um estilo de vida mais sustentável diminuirá 

as pressões sobre a terra e os recursos. 
 

Principais ações 

A Comissão irá: 

➢ Criar uma plataforma para o diálogo entre as diversas partes interessadas e os 

Estados-Membros sobre a desflorestação, a degradação florestal e o aumento sustentável do 

coberto florestal mundial com o objetivo de proporcionar um fórum que fomente o intercâmbio 

com as partes interessadas e entre elas, com vista à formação de alianças, à promoção e partilha de 

compromissos para reduzir significativamente a desflorestação e à troca de experiências e 

informações. 
 

➢ Incentivar o reforço de normas e dos sistemas de certificação que ajudem a identificar e 

promover produtos de base sem desflorestação, nomeadamente através de estudos sobre os seus 

benefícios e carências e mediante a elaboração de orientações, incluindo avaliações baseadas em 

determinados critérios para demonstrar a credibilidade e a solidez dos diferentes sistemas e normas.  
 

➢ Avaliar novas medidas regulamentares e não regulamentares do lado do consumo para 

garantir condições de concorrência equitativas e um entendimento comum sobre as cadeias de 

abastecimento não associadas à desflorestação, a fim de aumentar a transparência das cadeias 

de abastecimento e minimizar o risco de desflorestação e degradação florestal associado às 

importações de produtos de base para a UE. 
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Além disso, a Comissão irá melhorar a execução das seguintes ações em curso: 
 

- Realizar um trabalho de análise com as partes interessadas para avaliar a necessidade 

de exigir aos conselhos de administração que estabeleçam e divulguem uma estratégia de 

sustentabilidade, incluindo o exercício adequado do dever de diligência ao longo de toda a 

cadeia de abastecimento e metas quantificáveis em matéria de sustentabilidade48. 

- Promover a integração de critérios importantes para as florestas nas práticas de 

responsabilidade social das empresas e de conduta empresarial responsável e fomentar a 

transparência e a assunção de compromissos voluntários pelo setor privado, em conformidade 

com as linhas de orientação internacionais. 

- Reforçar a integração de critérios relativos à desflorestação no âmbito do rótulo ecológico 

da UE, dos contratos públicos ecológicos e de outras iniciativas no contexto da economia 

circular. 

 

- Apoiar ativamente o desenvolvimento e a divulgação de informações e de materiais de 

ensino que contribuam para reduzir a procura de produtos cujas cadeias de abastecimento 

possam implicar desflorestação e, simultaneamente, aumentar a procura de produtos 

provenientes de cadeias de abastecimento não associadas à desflorestação. 

 

- No contexto do quadro jurídico vigente em matéria de energia limpa para todos os europeus, 

abordar os aspetos relativos às fontes de energia renováveis e biocombustíveis, rever, em 

2021, todos os aspetos pertinentes do relatório que acompanha o Regulamento 

Delegado (UE) 2019/807 da Comissão e, se for caso disso, rever esse regulamento em 

2023 com base nos indicadores mais recentes disponíveis.  

 

- Aplicar o plano de trabalho FLEGT da UE para 2018-2022 e, em particular, reforçar a 

aplicação do regulamento da UE relativo à madeira. 

 

Prioridade 2: trabalhar em parceria com os países produtores para reduzir as pressões 

sobre as florestas e demonstrar o caráter «livre de desflorestação» da cooperação da UE 

para o desenvolvimento.  

 
Em consonância com os princípios de cooperação para o desenvolvimento da UE, a Comissão 

trabalhará em parceria com os países produtores para combater a desflorestação e a degradação 

florestal. Desde 2014, a UE investiu em média1,2 mil milhões de EUR por ano no apoio a programas 

de agricultura em países parceiros que se deparam com desafios neste domínio. O investimento 

centrou-se no apoio à agricultura resiliente às alterações climáticas; à intensificação e diversificação 

sustentáveis; à agroecologia; e à agrossilvicultura. A Comissão pretende promover cadeias de valor 

agrícolas sustentáveis e transparentes com base numa metodologia robusta49 que seja partilhada pelos 

países parceiros. Tal permite que a Comissão apoie medidas para transformar as cadeias de valor dos 

produtos base, como o café, o cacau, o óleo de palma e a pecuária. 
 
A Comissão centrou ainda mais a sua atenção na gestão sustentável das florestas enquanto 

instrumento de prevenção, travagem e reversão da perda e da degradação das florestas. A gestão 

sustentável das florestas concilia objetivos económicos, ambientais e sociais para: i) assegurar que as 

florestas mantenham o seu valor produtivo; ii) aumentar a resiliência das florestas às alterações 

climáticas; e iii) sustentar os serviços ecossistémicos que as florestas prestam (incluindo a 

conservação da biodiversidade e a fixação de carbono). A gestão sustentável das florestas contribui 

igualmente para promover uma bioeconomia inovadora e para explorar o elevado potencial 

socioeconómico do setor florestal. O investimento no setor florestal gera mais do dobro do montante 
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de outros setores da economia. Para cada 100 postos de trabalho criados no setor florestal, 153 são 

gerados noutros setores50. 
 
A promoção do consumo e da produção sustentáveis de produtos diversificados à base de madeira 

constitui um elemento essencial da bioeconomia. A partir de 2010, a UE investiu mais de 20 milhões 

de EUR em projetos-piloto relacionados com o setor florestal através dos seus programas «SWITCH 

To Green». Uma avaliação conduzida em 2018 concluiu que o apoio da UE ao desenvolvimento de 

empresas ecológicas (principalmente em África e na Ásia) obteve um «elevado impacto em termos da 

adoção de práticas de consumo e produção sustentáveis e aumentou os níveis de investimento e a 

criação de empregos verdes»51.  
 
A diversidade biológica está subjacente ao valor produtivo das florestas e dos serviços ecossistémicos 

florestais, sendo, por conseguinte, essencial para obviar à degradação florestal. A UE tem apoiado a 

criação e a gestão de áreas protegidas, que representavam, em 2018, um total de 14,7 milhões de 

hectares de floresta húmida tropical. A UE tem promovido igualmente instrumentos inovadores e 

eficazes para proteger as florestas, como a conservação comunitária (sobretudo pelos povos 

indígenas) e a abordagem baseada na paisagem52.  
 
As atividades ilegais criam um risco de desflorestação elevado. Por conseguinte, torna-se essencial 

abordar as causas, como a má governação, o que tem constituído um elemento fundamental do plano 

de ação FLEGT da UE. Este plano de ação tem ajudado, desde 2003, a melhorar a transparência, a 

responsabilização, a reforma dos sistemas jurídicos, a inclusividade e abordagens participativas nos 

países apoiados. A promoção da propriedade responsável da terra e das florestas53 continua a ser uma 

prioridade máxima da política internacional de cooperação e desenvolvimento da UE. A UE apoia 

atualmente medidas de governação fundiária em cerca de 40 países em desenvolvimento e a 

aplicação, em mais 18 países, das diretrizes voluntárias para uma governação responsável dos regimes 

fundiários da terra, da pesca e da floresta no contexto da segurança alimentar nacional54. A UE presta 

ainda apoio direto aos defensores dos direitos humanos e fundiários. No quadro do Plano de Ação da 

UE contra o Tráfico de Animais Selvagens55, o envolvimento das autoridades e das comunidades 

locais reforça a eficácia e o impacto dos esforços de combate aos crimes contra o património florestal. 
 
As ações da UE têm contribuído para o desenvolvimento e aplicação de políticas nos países 

produtores que já resultaram numa diminuição da degradação e da perda da superfície florestal. Com 

base na experiência adquirida até à data, a Comissão irá reforçar as ações existentes e desenvolver 

novas ações, como as que se especificam a seguir. 
 

Principais ações 

A Comissão irá: 

➢ Assegurar que a desflorestação seja incluída nos diálogos políticos de âmbito nacional e 

ajudar os países parceiros a desenvolver e a aplicar quadros nacionais relativos às 

florestas e à gestão sustentável das florestas. Estes quadros nacionais refletirão tanto as 

necessidades internas como os compromissos mundiais. Esta ação pode incluir o apoio aos 

países parceiros na aplicação dos seus contributos determinados a nível nacional para o Acordo 

de Paris e/ou a incorporação de medidas relacionadas com a governação florestal nas políticas 

de apoio orçamental e gestão das finanças públicas. 
 

➢ Assegurar que o apoio da UE às políticas agrícolas, infraestruturais, mineiras e urbanas, 

periurbanas e rurais nos países parceiros não contribui para a desflorestação e a 

degradação florestal. Sempre que se justifique, o apoio da UE deve ser acompanhado por 
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medidas de compensação, como o apoio à restauração, à reflorestação e/ou à florestação. 
 

➢ Ajudar os países parceiros a implementar cadeias de valor silvícolas sustentáveis e 

promover uma bioeconomia sustentável inspirada no exemplo da comunicação da Comissão 

intitulada «Uma nova Aliança África-Europa para investimentos e empregos sustentáveis: 

elevar a um novo patamar a nossa parceria para o investimento e o emprego». 
 

➢ Desenvolver e aplicar mecanismos de incentivo aos pequenos agricultores para que 

mantenham e melhorem os serviços ecossistémicos e os produtos proporcionados por uma 

gestão florestal e agricultura sustentáveis. 

 
Além disso, a Comissão irá melhorar a execução das seguintes ações em curso: 
 

- Intensificar os esforços para apoiar os direitos dos povos indígenas e das comunidades locais 

dependentes das florestas, bem como os defensores dos direitos ambientais, em conformidade 

com a Resolução 28/11 do Conselho dos Direitos do Homem das Nações Unidas. 

 

- Reforçar o quadro político e regulamentar para promover a gestão sustentável das florestas e 

o ordenamento do território, integrando simultaneamente questões de biodiversidade e clima. 

 

- Promover a restauração das paisagens florestais, assim como projetos de reflorestação que 

incorporem princípios ecológicos propícios à biodiversidade, bem como aos direitos e meios 

de subsistência das populações locais, através da prestação de serviços ecossistémicos 

melhorados.56 

 

- Continuar a apoiar a conservação das florestas por meio da criação e da gestão eficaz de 

zonas florestais protegidas, explorando ao mesmo tempo os elevados valores conservação57 e 

as grandes reservas de carbono58. 

 

- Intensificar as ações relativas à produção e à utilização sustentáveis de combustíveis 

resultantes da madeira com base nos ensinamentos colhidos da iniciativa «Aliança Mundial 

contra as Alterações Climáticas (AMAC+)», continuando a promover outras formas de 

utilização sustentável de fontes de energia renováveis. 

 

Prioridade 3: reforçar a cooperação internacional para travar a desflorestação e a 

degradação florestal e incentivar a restauração das florestas. 

 
A liderança da UE neste domínio traduz-se no seu compromisso em matéria de ação multilateral e 

através do plano de ação FLEGT da UE. O impacto da ação isolada da UE na redução da 

desflorestação e da degradação florestal e no aumento do coberto florestal mundial será apenas 

limitado. Por conseguinte, é importante reforçar a cooperação, incentivar uma ação coerente e evitar o 

desvio do comércio de produtos, cujas cadeias de abastecimento possam envolver desflorestação, para 

outras regiões do mundo. 
 
Aos níveis multilateral e bilateral, a UE já contribui ativamente para a elaboração de políticas e 

normas que combatam as causas da desflorestação e da degradação florestal. A UE está a promover, 

junto das principais instâncias internacionais, uma agenda global para a utilização sustentável dos 

recursos naturais, o desenvolvimento rural, a segurança alimentar, a gestão sustentável das florestas, a 

reflorestação e a restauração de zonas florestais degradadas. A UE está igualmente a trabalhar através 

de organizações intergovernamentais setoriais, entre países, partes interessadas fundamentais e 

iniciativas, como o Grupo de Trabalho para a África Rural 59 , em que partilha experiências e 

conhecimentos, explorando oportunidades de desenvolvimento de atividades geradoras de 
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rendimentos e emprego. Estas ações resultam em iniciativas para a utilização mais eficiente dos 

recursos naturais, produzindo mais com menos. 
 
Enquanto operador comercial de primeiro plano, a UE contribui para o crescimento e o 

desenvolvimento socioeconómico em muitas regiões do mundo, promovendo ao mesmo tempo a 

sustentabilidade. Em conformidade com o compromisso de fazer com que a política comercial da UE 

contribua para a gestão responsável das cadeias de abastecimento mundiais60, a Comissão pretende 

assegurar que todos os novos acordos comerciais globais da UE contenham disposições relativas à 

gestão sustentável das florestas e à conduta empresarial responsável, além de compromissos no 

sentido da aplicação eficaz do Acordo de Paris. Alguns dos acordos comerciais da UE em vigor já 

incluem disposições específicas para promover o comércio de produtos silvícolas que não causem 

desflorestação nem degradação florestal, bem como para incentivar a conservação e a gestão 

sustentável das florestas61.  
 

Principais ações 

A Comissão irá: 

➢ Reforçar a cooperação em matéria de políticas e medidas destinadas a travar a 

desflorestação e a degradação das florestas e restaurar as florestas nas principais 

instâncias internacionais, incluindo a Organização para a Alimentação e a Agricultura 

(FAO), o G7/G20, a Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre as Alterações Climáticas 

(CQNUAC), o Fórum das Nações Unidas sobre as Florestas (FNUF), a Convenção sobre a 

Diversidade Biológica (CDB), a Convenção das Nações Unidas de Combate à 

Desertificação (CNUCD), a Assembleia das Nações Unidas para o Ambiente (ANUA), a 

Organização de Cooperação e de Desenvolvimento Económicos (OCDE) e a Organização 

Mundial do Comércio (OMC), promovendo, nomeadamente, melhores práticas e um 

entendimento comum das cadeias de abastecimento sustentáveis e defendendo a adoção e a 

concretização de compromissos e disposições firmes. 
 

➢ Promover acordos comerciais que incluam disposições sobre a conservação e a gestão 

sustentável das florestas e incentivar o comércio de produtos agrícolas e silvícolas que 

não causem desflorestação ou degradação florestal. A Comissão explorará igualmente as 

possibilidades de concessão de incentivos aos parceiros comerciais para que combatam a 

desflorestação. A Comissão cooperará com os países envolvidos em trocas comerciais para 

intensificar a adoção e a execução de disposições pertinentes no âmbito dos acordos 

comerciais com a UE e colherá ensinamentos destas experiências. 

 
Além disso, a Comissão irá melhorar a execução das seguintes ações em curso: 
 

- Avaliar os impactos dos acordos comerciais na desflorestação através de avaliações do 

impacto na sustentabilidade (AIS) e outras avaliações pertinentes, com base em metodologias 

sólidas de avaliação e aferição de impacto. 
 

- Abordar a sustentabilidade das cadeias de abastecimento, incluindo a questão da 

desflorestação e da degradação florestal, no contexto dos organismos internacionais de 

produtos de base62 (designadamente café, cacau e madeira). 
 

- No âmbito dos diálogos bilaterais com os principais países consumidores e produtores: i) 

partilhar experiências e informações sobre as respetivas políticas e quadros jurídicos; e ii) 

identificar atividades conjuntas que contribuam para a reformulação das políticas com base 
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num entendimento avançado dos impactos da desflorestação e da degradação florestal. 
 

Prioridade 4: redirecionar financiamentos para apoiar práticas mais sustentáveis de uso 

do solo. 

 
São necessários investimentos substanciais para combater as causas da desflorestação, promover a 

reflorestação e a florestação sustentáveis, bem como aumentar ativamente o coberto florestal mundial 

e criar um ambiente propício a práticas mais sustentáveis63. Verifica-se um maior reconhecimento 

internacional de que os mercados financeiros têm um papel a desempenhar na garantia de um futuro 

mais sustentável e contribuem para a concretização dos objetivos de desenvolvimento sustentável das 

Nações Unidas e do Acordo de Paris. É de fundamental importância redirecionar os fluxos 

significativos de financiamentos privados no setor agrícola, tanto nos países graduados como naqueles 

que são elegíveis para receber ajuda pública ao desenvolvimento, para atividades sem desflorestação. 

Ao mesmo tempo, é essencial eliminar incentivos financeiros e subsídios contraproducentes. 
 
No período de 2014 a 2020, a Comissão autorizou mais de 500 milhões de EUR para apoiar as 

florestas nos países parceiros. Embora se trate de um montante substancial, o investimento a esta 

escala é claramente insuficiente para alcançar os objetivos definidos na presente comunicação. De 

acordo com o secretariado do Fórum das Nações Unidas sobre as Florestas 64 , as necessidades 

financeiras unicamente para a gestão sustentável das florestas ascendem a um valor anual entre 60 e 

140 mil milhões de EUR a nível mundial. O principal desafio, além de atrair novos financiamentos 

públicos, consiste em tornar os investimentos relacionados com as florestas coerentes com um modelo 

de desenvolvimento resiliente às alterações climáticas e que reduza as emissões de gases com efeito 

de estufa (artigo 2.º do Acordo de Paris).  
 
Neste contexto, o Plano de Investimento Externo (PIE) da UE e os mecanismos regionais de 

financiamento combinado constituem instrumentos eficazes na mobilização de financiamentos 

privados em setores como a energia, a agricultura e as infraestruturas. Embora tais mecanismos de 

financiamento inovadores possam ser atrativos para o setor privado em domínios em que o retorno do 

investimento é substancial, como a gestão sustentável das florestas, a reflorestação e a 

agrossilvicultura, são menos adequados para apoiar investimentos na proteção das florestas, na 

conservação de sumidouros de carbono e na biodiversidade. Por conseguinte, continua a ser 

necessário financiamento público adequado para estes fins, com vista a apoiar o equilíbrio entre as 

múltiplas finalidades das florestas (produção, conservação, clima, meios de subsistência, paz e saúde). 

A Comissão assumiu igualmente o compromisso de assegurar que os projetos incluídos na secção 

Infraestrutura Sustentável do programa InvestEU65 , para o período de financiamento 2021-2027, 

promovam a sustentabilidade e não contribuam para as alterações climáticas.  
 
Já foram tomadas algumas medidas importantes. Estas incluem o plano de ação da UE para o 

financiamento do crescimento sustentável66 e os regulamentos politicamente acordados relativos aos 

índices de referência hipocarbónicos 67  e à divulgação de informações relacionadas com a 

sustentabilidade68. Incluem ainda a proposta de desenvolvimento de uma taxonomia da UE69 para 

determinar quais as atividades económicas que podem ser consideradas como contribuindo 

substancialmente para a atenuação das emissões de gases com efeito de estufa, sem comprometer 

significativamente nenhum objetivo ambiental para efeitos de investimento. 
 
O investimento em setores associados à desflorestação pode expor os investidores a riscos 

operacionais, jurídicos ou de reputação. Por conseguinte, os investidores devem ser incentivados a 

impulsionar as empresas no sentido da adoção de práticas ou cadeias de abastecimento não associadas 

à desflorestação. Uma maior transparência ao longo de toda a cadeia de investimento70 pode facilitar 

estas mudanças na economia real. No âmbito da diretiva relativa à divulgação de informações não 

financeiras, as grandes empresas na UE já são obrigadas a divulgar informações não financeiras, 

inclusive sobre questões ambientais, sociais e respeitantes aos direitos humanos 71 . A Comissão 

tenciona publicar em breve os resultados de um balanço de qualidade sobre o quadro da UE para a 
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comunicação de informações empresariais, incluindo a diretiva relativa à divulgação de informações 

não financeiras. Entretanto, a Comissão está a promover melhores práticas e a estudar a possibilidade 

de adotar princípios geralmente aceites em matéria de contabilidade da gestão ambiental, que 

reforcem ainda mais as opções das organizações empresariais e financeiras de identificação e redução 

dos impactos e das dependências ambientais, inclusive no que se refere à desflorestação e à 

degradação das terras.72 Tal envolve trabalho no âmbito da plataforma Empresas e Biodiversidade e 

de futuras plataformas de contabilidade ambiental decorrentes desta abordagem baseada em parcerias 

e apoiadas pelo programa LIFE. 
 

Principais ações 

A Comissão irá: 

➢ Avaliar, em conjunto com os Estados-Membros da UE, eventuais mecanismos sustentáveis 

para catalisar financiamentos verdes para as florestas, bem como a forma de mobilizar e 

aumentar ainda mais o financiamento, inclusive através da combinação de mecanismos e 

também com base na experiência do Plano de Investimento Externo (PIE) da UE. O objetivo 

será apoiar os países produtores na conservação do coberto florestal existente e na regeneração 

das florestas, assim como na criação de incentivos positivos a investimentos na gestão 

sustentável das florestas e em cadeias de valor silvícolas sustentáveis. Em concreto, apoiar os 

países parceiros na conceção e aplicação de políticas e instrumentos que estimulem uma melhor 

governação fundiária e florestal (tais como políticas orçamentais, contabilidade verde, 

obrigações verdes, pagamentos por regimes de serviços ecossistémicos). 

 

➢ Considerar a melhoria da comunicação de informações pelas empresas sobre os impactos 

que as atividades empresariais têm na desflorestação e na degradação florestal, no 

contexto de uma eventual revisão futura da diretiva relativa à divulgação de informações não 

financeiras73, além das conclusões do balanço de qualidade sobre a divulgação de informações 

empresariais. 

 
Além disso, a Comissão irá melhorar a execução das seguintes ações em curso: 
 

- Integrar critérios relativos à desflorestação, no âmbito da avaliação de projetos em setores em 

que estes critérios constituam parâmetros importantes para avaliar os impactos do projeto. 
 

- Ponderar a elaboração de orientações sobre as diferentes abordagens à quantificação 

utilizadas a nível da UE e dos Estados-Membros, bem como a sua melhoria, a fim de melhor 

compreender o valor das florestas e as características dos financiamentos do risco florestal.  
 

- Ter em devida conta a desflorestação na execução do Plano de Ação para o Financiamento 

Sustentável, inclusive na criação de uma taxonomia da UE para as atividades económicas. 

 

Prioridade 5: apoiar a disponibilidade de informações sobre as florestas e as cadeias de 

abastecimento de produtos de base, a qualidade dessas informações e o acesso às 

mesmas; apoiar a investigação e a inovação. 

 
Uma política eficaz para as florestas requer informações fidedignas sobre os recursos florestais, o seu 

estado e a forma como são geridos e utilizados. Requer igualmente informações fiáveis sobre as 

alterações do uso do solo. A UE tem vindo a apoiar a investigação e o reforço das capacidades neste 

domínio aos níveis global, regional e nacional74. Tem prestado igualmente apoio ao acompanhamento 

da desflorestação e da degradação florestal utilizando dados de observação da Terra provenientes de 
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fontes diversas.  
 
O programa Copernicus de Observação e Monitorização da Terra da UE proporciona acesso pleno, 

livre e aberto a dados dos satélites Sentinel e a produtos de informação dos serviços do Copernicus. 

Tal tem contribuído para reduzir o custo do acompanhamento dos indicadores dos objetivos de 

desenvolvimento sustentável, designadamente o indicador que se refere à gestão sustentável das 

florestas O Copernicus constitui um instrumento essencial ao reforço dos sistemas globais ou 

nacionais de vigilância das florestas. A Comissão está também em fase de aplicação da estratégia da 

UE para a bioeconomia75, incluindo a criação de um centro de conhecimento para a bioeconomia e de 

um sistema de acompanhamento da bioeconomia da UE, abrangendo os ecossistemas e os respetivos 

serviços. No entanto, verifica-se a necessidade de explorar mais aprofundadamente os dados da 

UE sobre a observação da Terra e as cadeias de abastecimento e de combinar a capacidade de 

investigação e monitorização para desenvolver um sistema de alerta precoce. 
 
É fundamental incentivar o consumo na UE de produtos provenientes de cadeias de abastecimento 

sem desflorestação e aperfeiçoar as avaliações do impacto do consumo da UE e de outros mercados 

nas florestas mundiais. Para tal, é necessário um melhor acompanhamento dos fluxos comerciais 

aos níveis nacional, regional e local, assim como um melhor acesso a informações atempadas. 

Têm surgido nos últimos anos diversas iniciativas,76 que procuram atingir este objetivo, mas apenas 

algumas destas iniciativas sobre a transparência das cadeias de abastecimento foram desenvolvidas 

como plataformas acessíveis, capazes de fundamentar as decisões de um conjunto alargado de 

intervenientes. 
 
O programa-quadro de investigação da UE Horizonte 2020 já financiou de forma significativa a 

investigação e a inovação em domínios pertinentes77. No entanto, a transição para práticas de uso do 

solo e cadeias de abastecimento mais sustentáveis exige mais indicadores científicos e mais 

investigação por forma a travar a desflorestação e a degradação florestal. Esta investigação torna-se 

necessária em domínios como: as alterações climáticas e a adaptação às mesmas; a identificação e 

aplicação de soluções baseadas na natureza78; a restauração das florestas e da paisagem (incluindo a 

florestação e a reflorestação); os fluxos comerciais; e o acompanhamento dos produtos de base no 

mercado, associados à desflorestação e à degradação florestal. A Comissão intensificará os seus 

esforços sobre estas questões, nomeadamente através do próximo quadro de inovação e investigação 

da UE «Horizonte Europa». Além disso, apoiará a partilha de melhores práticas da UE em matéria de 

energias renováveis, agricultura inteligente e outros domínios pertinentes com outros países. 
 

Principais ações 

A Comissão irá: 

➢ Tirar partido dos instrumentos de acompanhamento existentes e criar um observatório da UE 

da desflorestação, da degradação florestal e das alterações do coberto florestal mundial, 

assim como das causas associadas. O objetivo é facilitar o acesso a informações sobre as 

cadeias de abastecimento às entidades públicas, aos consumidores e às empresas.  

➢ Explorar a viabilidade de desenvolver um serviço REDD+ do programa Copernicus para 

reforçar os sistemas de vigilância florestal existentes a nível mundial ou nacional, bem como 

criar capacidade e liderança europeias a longo prazo neste domínio. 

➢ Melhorar a coordenação do trabalho entre institutos de investigação relevantes, incluindo 

através dos quadros de cooperação Norte-Sul e Sul-Sul da Parceria Europeia de Inovação. O 

objetivo é reforçar a capacidade e contribuir para uma correta aplicação dos resultados da 

investigação nos principais países consumidores e produtores, incluindo o apoio a observatórios 
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regionais. 
 

➢ Partilhar, com outros países, práticas inovadoras da UE nos domínios da economia circular, 

da bioeconomia sustentável, das energias renováveis, da agricultura inteligente e de outros 

domínios pertinentes. 

 
Além disso, a Comissão irá melhorar a execução das seguintes ações em curso: 
 

- Prestar assistência aos países produtores no acompanhamento do progresso em termos da 

concretização de objetivos políticos, incluindo: i) as componentes relacionadas com as 

florestas dos contributos determinados a nível nacional; ii) os compromissos relativos à 

desflorestação e a produção legal e sustentável de produtos de base; e iii) o comércio 

associado. 
 

- Intensificar os esforços para melhorar a disponibilidade, a qualidade e a harmonização de 

informações fiáveis sobre recursos florestais e alterações no uso do solo a fim de fundamentar 

a formulação de políticas por parte de um conjunto alargado de partes interessadas, inclusive 

nos países parceiros. 
 

- Continuar a apoiar o desenvolvimento de sistemas de informação mundiais79 e regionais80 

para monitorizar os efeitos dos incêndios florestais, que queimam anualmente cerca de 

67 milhões de hectares de florestas em todo o mundo81.  
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Conclusões 

 
A Comissão propõe uma lista de ações iniciais e prepara o terreno para medidas adicionais para 

análise e decisão pela próxima liderança política da Comissão.  
 
A aplicação eficaz da presente comunicação exige um diálogo permanente entre a UE e os seus 

parceiros no mundo, um forte envolvimento do setor privado e uma consulta ativa à sociedade civil, 

conforme referido no anexo II. Será igualmente necessário mobilizar recursos financeiros 

significativos. 
 
A Comissão convida o Parlamento Europeu e o Conselho a subscreverem a presente comunicação e a 

empenharem-se ativamente na execução das ações constantes da mesma, em estreita cooperação com 

todas as partes interessadas pertinentes. A Comissão acompanhará e prestará informações sobre a 

forma como as ações são executadas e avaliará se combatem com eficácia as causas da desflorestação 

e da degradação florestal. 
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